
FORMULÁRIO E 
Emenda ao Anexo II da LOA 

(Inclusão de Subatividade ou Subprojeto) 

 

Câmara  Municipal
de Porto
Alegre

 
SEI N° 118.00467/2022-47 

PROC. Nº 0764/22 

PLE      Nº   030/22 

EMENDA Nº  615      

 
       

ANEXO II - UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
 

 

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade 

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR:  IMPOSITIVA             NÃO IMPOSITIVA    

 

DESTINO DOS RECURSOS: 

 

Código e Nome do Órgão: 

  1800   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

1800.1804.10.0301.0185 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

2063 

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

POLITICAS PUBLICAS EM SAUDE  

 

 

Descrição: REPASSE AO INSTITUTO DA MAMA DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS 

Código de Classificação Econômica: 

3350  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

 Valor acrescentado: 

 

 50.000 
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

RECURSOS LIVRES NÃO VINCULADOS 

Código de Classificação Econômica: 

            

 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

Código de Classificação Econômica: 

            

 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

Código de Classificação Econômica: 

            

 Valor acrescentado: 

 

       
Fonte de Recurso da Classificação Econômica: 

      

 Total:      50.000 
 

 
 

 



1- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

  2200   RESERVA CONTINGENCIA PARLAMEN-

TAR 

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

2200.2200.99.0999.9999 

Nº do Proj. ou Ativ.:  

9996 

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

RESERVA PARLAMENTAR 

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação: TESOURO LIVRE ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Código de Classificação Econômica: 

9999  RESERVA CONTINGENCIA PARLAMENTAR 

Valor retirado: 

50.000 

 

 

 

2- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

      

 

 

3- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais: 

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

      

 

 

 



4- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

      

 

 

5- ORIGEM DOS RECURSOS: 
 

 

Código e Nome do Órgão: 

                

 Código de Classificação Institucional e Func.: 

      

Nº do Proj. ou Ativ.:  

     

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:  

      

 

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS 

Especificação:       

Código de Classificação Econômica: 

            

Valor retirado: 

      

 

 

JUSTIFICATIVA:  REPASSE AO INSTITUTO DA MAMA DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

 

 

Nome do(a) Vereador(a): 

 

ALEXANDRE BOBADRA 

 
 

 



PLANO DE TRABALHO 
 
 

1 – IDENTIFICACAO DA EMENDA PARLAMENTAR (se for o caso) 
 
1.1 – Origem do recurso: Emenda Parlamentar – Câmara dos Vereadores 

1.2 – Vereador: Alexandre Wagner da Silva Bobadra 

1.3 – Número: 

1.4 – Ano:2023 

1.5 – Valor: 50.000,00 

1.6 – Objeto: sensibilizar e capacitar os Agentes Comunitários de Saúde  de Porto Alegre 

para levar informações sobre saúde da mama, para toda comunidade de abrangência das 

equipes de saúde da família.  

 

 
 

2 – IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PROPONENTE 
 

Razão Social:Instituto da Mama do Rio 
Grande do Sul 

CNPJ:97129878000163 

Endereço:Rua Dr. Vale,157 E-
mail:projetos@imama.org.br 

Site: 
www.imama.org 

Cidade: Porto Alegre UF:RS CEP:90560-010 DDD/Telefone:51 
32643000 

Conta Corrente1:0685136318 Banco: Banrisul Agência: 0100 

Nome do Representante Legal: Maira Caleffi 

Identidade/Órgão Expedidor:7005263962 
– SSP/PCRS 

CPF:29544254072 DDD/Telefone:51 
32643000 

Endereço:Rua Eudoro Berlink,219 –ap 
602 

E-mail:projetos@imama.org.br 

  

 
 

3 – APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA PROPONENTE 
 
 

3.1 – Ano de fundação: 1993 

3.2 – Foco de atuação: área da saúde – Missão “ Promover, manter e restabelecer a saúde 
da mama na cidade de Porto Alegre. 
 

3.3 – Experiência da OSC que a torna apta a realizar as atividades ou projetos 

objeto deste Plano de Trabalho: Fundado em 1993, por um grupo de médicos e 

mulheres com histórico de câncer de mama. Em 2000 foi declarado OSCIP. 

Atua há 29 anos diretamente nos processos de educação continuada, 

sensibilização, prevenção e articulação social, em benefício da saúde da mama, 

através de projetos, campanhas, eventos sociais e ações de advocacy em 

benefício da causa rosa. 

A Instituição possui a seguinte estrutura física: recepção com acessibilidade, 

sala de perucas, sala para atendimento de paciente individualizada, sala para 

 
1 A conta corrente deve ser específica à parceria, nos termos do art. 51 da Lei 13.019/14. 



atendimento psicológico, sala para reuniões, 2 depósitos,  salão para 

acolhimento do voluntariado, área para armazenamento de  material de limpeza 

e tampinhas, cozinha e dois banheiros, um dos banheiros com acessibilidade.  

Oferece serviços gratuitos de apoio ao paciente, antes, durante e depois do 

tratamento, como: empréstimo de perucas, orientação psicológica, apoio 

jurídico, fisioterapico  e orientação nutricional. 

Realiza cursos de capacitação para o voluntariado leigo, além de um 

voluntariado técnico atuante, sempre enfatizando a necessidade da detecção 

precoce do cancer de mama para maiores chances de cura, além de qualidade 

e agilidade em todos os processos da rede de atenção à saúde da mama. 

Atualmente o IMAMA possui 110 voluntários no seu quadro, incluindo os 

voluntários técnicos(advogados, psicólogos e  fisioterapeutas )  

Desenvolve  Projetos como: SOS IMAMA  - Rede de Apoio para o Diagnóstico 

Ágil,  Núcleo de Relacionamento com o Paciente, Navegação de Pacientes,  

Capacitações e Advocacy, Cuidando Bem de Mim, entre outros.  

 

3.4 – Quantidade de profissionais vinculados à OSC: 07 colaboradores. 

 
 

4 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

4.1 – Identificação do objeto  

O Agente Comunitário de Saúde tem um papel fundamental no acolhimento e humanização 

do atendimento ao usuário, pois é membro da equipe que faz parte da comunidade, o que 

permite a criação de vínculos mais facilmente, propiciando o contato direto com a equipe de 

saúde da família. Todas as atribuições dos ACS estão listados na pagina 48 da Política 

Nacional de Atenção Básica. 

O Agente Comunitário de Saúde após a capacitação poderá atuar de forma mais efetiva 

junto a rede de saúde, aptos em: 

• Promover o autoconhecimento sobre a saúde da mama e prevenção, através de 

visita qualificada, estimulando o comportamento de saúde preventiva; 

• Facilitar o acesso das usuárias  às orientações para o possível diagnóstico 

precoce. Identificando usuárias que não realizam seus exames de rotina ou 

controle; 

• Direcionar e acompanhar mulheres sintomáticas, com alterações nos exames 

de diagnóstico; 

• Acompanhar a jornada da paciente com diagnóstico de câncer de mama no 

Serviço Único de Saúde (SUS); 

• Direcionar as pacientes com diagnóstico de câncer de mama para os serviços 

gratuitos que o IMAMA/RS oferece as pacientes; 

 
 
 



4.2 – Período de execução: 
a) Início: março de 2023 
b) Término:dezembro de 2023 

4.3 – Justificativa: 

Estimativas do INCA 2020/2022 para o Brasil – 181 casos por dia, 1274 casos por semana, 

5.523 casos por mês e 66.280 casos por ano. 

Em Porto Alegre a incidência de novos casos de câncer de mama é maior ainda, de 82 a 

cada 100 mil habitantes o Rio Grande do Sul atualmente é o 4º Estado com maior incidência 

de câncer de mama no Brasil, e Porto Alegre é a 6º capital com maior incidência de casos. 

** No Rio Grande do Sul, no triênio 2020/2022, teremos 4050 novos casos de câncer de 

mama. Em Porto Alegre, teremos 660 novos casos de câncer de mama. 

 

4.4 – Descrição da realidade que será objeto da parceria e demonstração do nexo entre a 
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas: 

O INSTITUTO DA MAMA DO RIO GRANDE DO SUL - IMAMA, pretende com  o Projeto de 

CASA em CASA em cooperação com a Prefeitura Municipal de Porto Alegre e Câmara 

Municipal de Vereadores  de Porto Alegre,  sensibilizar e capacitar os Agentes Comunitários 

de Saúde  de Porto Alegre para levar informações sobre saúde da mama, para toda 

comunidade de abrangência das equipes de saúde da família.  

Resultados Esperados: 

a) Melhor qualidade de vida para população de  Porto Alegre; 

b) Acesso a dados que subsidiem ações de prevenção e planejamento estratégico para as 

áreas de saúde da família; 

c) Incentivo à detecção precoce do câncer de mama;  

d) Redução da mortalidade pelo câncer de mama; 

 
 

4.5 – Forma de execução das atividades ou dos projetos: 
 
O Projeto será desenvolvido por  Regiões, acontecendo nas 8(oito) regiões de saúde as 
capacitações do Agentes Comunitários de Saúde: 1) Centro, 2) Noroeste /Humaitá 
/Navegantes /Ilhas, 3) Norte /Eixo Baltazar, 4) Leste /Nordeste, 5) Glória /Cruzeiro /Cristal, 6) 
Sul /Centro-Sul, 7) Paternon /Lomba do Pinheiro, 8) Restinga /Extremo-Sul. 
 

4.6 – Espaço físico onde será realizado o objeto da parceria: 
Sede da Instituição; 
UBS  de referência de cada Região; 
Local comunitário coletivo para palestras; 

 
 

5 – METAS A SEREM ATINGIDAS  
 

Metas a serem atingidas: Definição dos parâmetros 
a serem utilizados para 
aferição do cumprimento 
das metas 

Meios de verificação: 



 
Realização de Capacitações 
de 100% dos  Agentes 
Comunitários de Porto 
Alegre, em saúde da mama. 
 
 

557 Agentes Comunitários 
de Saúde 
 
8 Capacitações para cada 
Região 

Lista de presença; 
Relatório mensal de cada 
Etapa das Capacitações; 
Certificação para 100%  da 
participação dos ACS;  
 

 
 

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

 
 
 
Ativ
. 

Descrição da 
atividade 

Mê
s 
01 

Mê
s 
02 

Mê
s 
03 

Mê
s 
04 

Mê
s 
05 

Mê
s 
06 

Mê
s 
07 

Mê
s 
08 

Mê
s 
09 

Mê
s 
10 

Mê
s 
11 

Mê
s 
12 

1 Capacitação 
dos 557 
Agentes 
Comunitário
s de Porto 

Alegre. 

  X X X X X X X X X X 

 
 
 

7 – QUADRO RESUMO 
Atividades Metas a serem 

atingidas 
Parâmetros de verificação 
quanto ao cumprimento da 
meta 

Prazo de atingimento 
da meta 

Capacitação 
dos 557 
Agentes 
Comunitários 
de Porto 
Alegre 

Realização de 
Capacitações de 
100% dos  
Agentes 
Comunitários de 
Porto Alegre, em 
saúde da mama 

Lista de presença; 
Relatório mensal de cada 
Etapa das Capacitações; 
Certificados para 100% de 
participação dos ACS;  
 

Dezembro de 2023 

 
 

8 – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

 
8.1 – RECEITAS 
 

Receitas Valor 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre (R$ ) 50.000,00 

  

TOTAL: R$ (...) 

 
8.2 – DESPESAS 
 

Natureza da despesa Detalhamento Valor 

1. Pagamento de pessoal   
Subtotal: 

2. Serviços de terceiros Assessoria de Imprensa 
Coordenadora de Projetos 

Assistente Administrativo 

8.290,00 
15.000,00 
10.000,00 
Subtotal: 

33.290,0033.290,00Subtotal: 

3. Material de consumo Pastas 1.500,00 



Folder 
Banner 
Material de Expediente 
Apostila 

5.200,00 
2.300,00 
1.710,00 
6.000,00 

 
Subtotal: 16.710,00 

TOTAL: R$50.000,00 

 
 

9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
Especificação Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 

1. Pagamento 
de pessoal 

      

2. Serviços 
de terceiros 

 3.329,00 3.329,00 3.329,00 3.329,00 3.329,00 

3. Material de 
consumo 

 1.671,00 1.671,00 1.671,00 1.671,00 1.671,00 

Especificação Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

1. Pagamento 
de pessoal 

      

2. Serviços 
de terceiros 

3.329,00 3.329,00 3.329,00 3.329,00 3.329,00  

3. Material de 
consumo 

1.671,00 1.671,00 1.671,00 1.671,00 1.671,00  

TOTAL: R$ 
50.000,00 

 
 
 
 
 
Porto Alegre, 17 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
Assinatura e identificação do titular do órgão competente 


